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Acrescenta incisasá Lei no 7645, de 1991.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1o -Acrescente-se ao Artigo 3o da Lei no 7645,= sm

Fair ai de 23 de dezembro de 1991, os seguintes incisos:

Em

e o “xII - a renovação de alvarásde licença anual para
us O funcionamento de aparelhos de raio X em consultório
= odontológico.”

1%
gg (8 “xr - os alvarás de licença e localização de consultórios

> dpi dentários.”
[A

ES Artigo 2o- Esta Lei entra em vi data di
pos SE Ee4 vigor na e sua

= [+ publicação.
las qem

JUSTIFICATIVA

Na esteira que prescreve a Constituição Federal, a Carta

Paulista de 1989, no “caput” de seu artigo 219, esclarece:
“219 - A saúde é direito de todos e dever do Estado.”

Tal preceito, nascido dos princípios humanitários que

presidem o ideário das modernas democracias, exige plena participação do Poder Público e da

Iniciativa Privada na concecução de seus elevados propósitos.

Para tanto, não pode a Administração onerar aqueles que,

no âmbito privado, procuram melhorar os serviços neste setor.

Assim sendo, a exigência da taxa para a revalidação do

alvará de raio X, e para o alvará de licença e de localização do consultório dentário, além de

não ser representativa para o Erário, sob certa ótica, representa uma penalização para os que

buscam servir de forma mais perfeita a popu -

Arrimado/ Nesta Nnconteste realidade, propomos, a alta

apreciação dos nobres Deputados, o presente projeto de lei.
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LEGISLAÇÃO CITADA: Lei no 7645, de 23 de dezembro de 1991 (cópia

anexa).

Lei no 8.290/93 (cópia anexa)

Lei no 9.250,95 (copia anexa)



Artigo4=Comribuintedotributoéàpessoafísica
oujurídicaquesolicitaraprestaçãodoserviçopúblico

euapráticadoaodecorrentedaatividadedopoderde
políciaou,ainda,porquemforobencticiáriodicetodo
serviçoóudoato,DoCálculo.Artigo5o—Ovalordataxaseráfixadoemquantida-

dedeUnidadesFiscaisdoEstadodeSãoPaulo—UFE:Ps,
criadapeloartigo113daLeint6.374,de1odemarço

de1989,nastabelasàqueserefereoartigo18.Parágeatoúnico—Àconversãoemmacdacorrente
far-se-ápelovalordaUFESPvigentenodia1odomêsem

queseefetivarorecolhimento;desprezadas,doproduno,
asfraçõesdecruzeiros.Artigo6o—Nahipótesedeexpediçãodealvaráanual,

naraestabelecimentoqueestiveriniciandosuasativida-
des,ataxaserádevida,proporcionalmente,àpartirdomês
emqueocorreromencionadoevento.DaEsnçamento

Anigo7o—Orecolhimentodotributofar-se-áantes
desolicitadaaprestaçãodoserviçoouàpráticadoata,
sobexclusivaresponsabilidadedocontribuime,naforma

enosprazosregulamentares,Artigo8o—Semprejuízodasmedidasadministra.
vaseaplicaçãodeoutrassançõescabíveis,ainobservão-

ciademomentosouprazosestabelecidosparasolicitação
dlapráticadequaisquerdosatosenumeradosnaTabcla-

“BoenoitemddaTabelaCC"anexasàestale+OUpara
Pagamento«ataxacorrespondentesujeitaráocontribuinte

àsseguintespenalidades1—nashipotesesprevistasnaTabela“BU:
a)multadevaloripualàduasvezesodataxadevida,

seventicadaspelaautoridadecompetente,cumulativamen-
te,faladesolicitaçãoefaltadepagamentodataxa;

b)uuliadevatorigualaduasvczesodataxadevida
eudapartefalantese,feitaàsolicitação,verificar-sefalta:
ouinsuficiênciadepagamento;e)multsdevalorigualàumavezqdataxadevida,
seregularizadaàsituaçãoantesdequalquerprocedimen-
to

administrativo
:HonahipóteseprevistanoitemEcoTabela“COmaul.

tadevalorigualaumavez0datixadevida,emhipótese
desolicitaçãodapráticadosatosalienumerados,feitaapós
eúltimodiadomesdefevereirodecultaexercicio,

Artigo9o—Emqualqueroutrahipótesenãocom-
preendidanoartigoanterior,solicitadaàprestaçãodoser-

viçosem0pagamentodataxaoucominsuliciênciade
pagamento,sujeitar-sae-ãocontribuinteqmultadevalor

igual4umavezodataxadevidaoadapareFalante.
ArtigoO—Otributoaãoérestituível,salvose,re-
gutarmemerecolhidaataxadevida,forrecusadaÀpresta-

çãodoserviçoouapráticadoato.
Astigot—Oservidorouautoridadepúblicaque

prestaroserviçooupraticar0atodecorremedaativi!
dedopoderdepolícia,semorecolhimentodarespa
vataxaoucominsuficiênciadepagamento,responderá

solidariamentecomosujeitopassivodaobrigaçãopelo
tributonãorecolhido,bemcomopelamultacabível.
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enumeradosda Lei n.0 7.645, de 23 de de 1991, alterada Leis nos
8.290, de 16 de abril de 1993. « 9.036.de 27 de dezembro de 1994:

rd ; bin público, objetivando 3 instrução“IH — para os pedi i je podes público. obje ai
e ea oia de irregularidades,no âmbito da administraçãodireta e indireta

No-sincoiso IV do artigo2.0: -
“IV — para quaisquer requerimentos ou petições que visem as garantias

individuais e a defesa do interesse público”:
W— o inciso Y do artigo 2.0:

FARA IOPAGTaÇÕES dé ini ditivo por abubô do pads efinômi,
ou )
— Q inciso ! do artigo 3.0:
— ção, a qualquer título, da cédula de identidade. ”;
V— o inciso XI do artigo 3.0:
“XI— os regi de ema íridos por policiais civise militares diretamente

do fabricante, obedecidaa legislação | em vigor”:
VM-—o únicodo artigo 5.0:
“Parágrafo único — a conversão em moeda corrente far-se-á pelo valor da Ufesp

— Unidade Fiscal do Estado de São Paulo — vigente no primeiro dia útil do més em
que se efetivar o recolhimento.”;

VII—o artigo 6.0:

“Artigo 6.0 — Na hipótese de expedição de alvará anual, para estabelecimento

«taês em que ocorrer a solicitação do mesmo”: e
Vili—o artigo 14: :

“Artigo 14 — Pata cálculo das multas baseadas em Lesps — Unidades Fiscais
do Estado de São Paulo deve ser considerado o valor vigente na primeiro dia útil do
mês em que se tavrar o auto de infração.”.

Artigo 2.0 — Fica acrescentadoo inciso XI 20 artigo 3.0 da Lei n.0 7.645, de 23
de dezembro de 199], aiterada pelas Leis n.os 8.290, de 16 de abrilde 1993, e 9.036.
de 27 de dezembrode 1994:

“XII — a expedição, a qualquer título. do atestado de antecedentes criminais.”

Artigo 3.0 — Passam a vigorar com nova redação as tabelas anexas a Lei no

7.645, de 23 de dezembrode 1991, alteradas pela Lei n.o 9.036,de 27 de dezembrode
1994, na conformidade do anexoa esta lei.

Antigo 40 — O “caput” €0s 46 5.0. 6.0. 7.0 e 8.0 do artigo L.o da Lei no

4.476, de 20 de dezembro de 1984, passam à vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 1.o — As custas devidas ao Estado e os Emolumentos atribuídos aos

Notários e Registradores têm por fato gerador a prestação de serviços públicos
notariais e de registro previstos no artigo 236 da Constituição Federal, e serão
cobrados de acordo com a presente lei e tabelas aprovadas por decreto.
$5.0— As custas, emolumentose as contribuições serão fixadas:
a) relativamenteaos atos sem valor declarado pelas partes.em quantidades de

nao Fiscaisdo Estado (UHesp). criada pelo artigo 113da Lei n.o 6.374,de 1.0 de
março de 1989;

b) relativamenteaos atos com valor declarado pelas partes em quantidadesde
Ulesp. por fabxas, até determinada importância do valor declarado, mais a aplicação de
percentuaissobre a importância excedente.

5 &o — À conversão em moeda corrente das tabelas em Ulesps, far-se-á pelo
valorda Ufesp vi no primeiro dia útil do mês. desprezadas, do produto resultado
do cálculo dos val básicos e dos emolumentos,as frações de reais.

6 7.0 — Sempre que houver a conversão, as novas tabelas deverão ser

observadas rigorosamente pelos notários, registradores, seus prepostos, durante todo
o período de sua vigência, sujeitando-se os infratores às penalidades previstas na Lei
Federal n.o 8.935, de 1994.

63.0 — As tabelas aprovadas por decreto em Ufesps e as tabelas resultantesda
conversão prevista no $ 6.0 serão afixadas pelo notário e pelo oficial de registro em sua
respectiva serventia, em lugar visivel] e de fácil acesso ão público, além do valor da
Ufesp do dia determinantepara conversão”.

Artigo 5.0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo

efeitos a partir de .1.0 de janeiro de 1996, ficando revogado o artigo 5.0 da Lei no
8.520, de29 de dezembrode 1993. :

Palácio dos Bandeirantes, 14 de dezembrode 1995.

O COVAS

Lei n.o 8.290, de 16 de abril de 1993

Altera a Lei n.o 7.645, de 23 de dezembro de 1991.

O Governador do Estado de São Paulo:
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo à seguinte lei:
Artigo 1.0 — Fica acrescentado ao artigo 3.0 da Lei n.o 7.645, de 23 de

dezembrode 1991, o seguinte inciso.
*“Xi—a de alvarás de licença anual para funcionamento de apareihos

de raios em en ode olá. é
Artigo 20— i entraráem vigor na datade sua publi , tetroaghseus efeitos a 1.0 de janeirode 1993. qa poblcação findo
Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 1993. «
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO



LEI N$.7.645, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1991
Dispõe sobre a Raxea de Fiscalização o

Serviços Dipersas. é dá ontres provt.

«dências

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:

Faço saber que à Assembléia Legislativa decreta c cu

promulgo a seguinte lei:

Da Incidência

Artigo 1o — A Taxa de Fi jo € Serviços Diver-

sos é devick em virado da utilização de servico público

ou em ágio do excreiaio do pocer de policia, na contor-

midade cas tabelas anexas a esta lei.

Artigo 2o — A taxa não é devida:

t— pelo exercício do direita de petição ao Poder Pú-

. blico em defesa de direitos ou conira ilegalidade ou abu-

so de poder;

H — para obtenção, em repartições públicas, de cer-

tidões par a defesa de direitos e esclarecimentos de inte-

resse pessoal.

Artigo 3o — São isentos da “axa de Fiscilização « Ser-

viços Diversos: :

1— a expedição da primeira via da cédula de identi-

dade, bem como as decorrentes de sua substituição com-

pulsória, por determinação do poder público;

1 — os atos relativos à situação dos servidores públi-

cos em geral, ativos ou inativos; .

WU — as cert dos de registro uv de licenciamento

de veículos motorizados, quando estes pertencerem a con-

sulados ou representantes consulares devidimente treden-

ciados, tujos países concedam reciprocidade «le tratamento

aos representantes brasileiros:

IV — os tos destinados 4 fins militares, desde que mu

tes venha declaçado ser essa, exclusivamente, a sua fina-

nidade;

vos atos relativos ao alistamento € ao processo clei-

toral, desde que neles venha deckirado ser esse, exclusi-

vamente, o seu fim;

vI— os atos qelativos à vida escolar, com referência

aos estabclecimentos de enino oficiais, oficializados c da

rede particular, desde que neles venha declarado ser esse,

exclusivamente, O seu fim;

VH — os alv para porte de arma solicitados por

autoridades e servidores públicos em razão do exercício

de suas funções;

VII — os atos de interesse;

a) dos órgãos da administração pública direta da União,

dos Estados, do Distrito Tederal e dos Municípios;

b) das autarquias ou fundações criadas por lei deste

Estaclo; :

IX — os atos de interesse das pessoas comprovadamen-

te pobres, à vista de atestado da autoridade competente;

X — os atestados de residência.

penisqm e a eee

es"



Nos termosdo Item 1, Parágrafo único do artigo 148,
da VII Consolidação do Regimento Intemo, a presente
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes
às 52oà 56o Sessões Ordinárias (de 20 a 26 de abril de
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos.

DOL. 29 de abril de 1996
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